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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 05 de abril de 2017. 

JEFERSON DOACYR BALBINOT 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ:033.923.480-00160 

RG:13.047.492-6 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.189/2015, decorrente de Pregão n° 61/2015 de Contratação de uma 
empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e encaminhamento para tratamento de resíduos 
de saúde, pertencentes aos grupos: A infectantes, B: Químico e E: Perfurocortantes, conforme Resolução 
CONAMA nº 358/05 e Resolução 306/01 da ANVISA, gerados pela Secretaria Municipal de Saúde, incluindo 
Consultórios Odontológicos e os Distritos nas condições descritas neste Edital e seu Anexo I. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, com sede 
no endereço LINHA SÃO ROQUE, S/Nº, CENTRO, BAIRRO INTERIOR CHAPECO-SC neste ato 
representada por JEFERSON DOACYR BALBINOT, portador do RG n° 13.047.492-6, portador do CPF sob 
n° 034.244.159-01, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 05/12/2017. Fica 
aditivado em mais 8 (oito) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:034.244.159-01 

www.elotech.com.br 
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4° Termo aditivo do contrato nº.189/2015, decorrente de Pregão n° 61/2015 de Contratação de uma 
empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e encaminhamento para tratamento de resíduos 
de saúde, pertencentes aos grupos: A infectantes, B: Químico e E: Perfurocortantes, conforme Resolução 
CONAMA nº 358/05 e Resolução 306/01 da ANVISA, gerados pela Secretaria Municipal de Saúde, incluindo 
Consultórios Odontológicos e os Distritos nas condições descritas neste Edital e seu Anexo I. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, com sede 
no endereço LINHA SÃO ROQUE, S/Nº, CENTRO, BAIRRO INTERIOR CHAPECO-SC neste ato 
representada por JEFERSON DOACYR BALBINOT, portador do RG n° 13.047.492-6, portador do CPF sob 
n° 034.244.159-01, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 14.403,60 
(quatorze mil, quatrocentos e três reais e sessenta centavos). Fica aditivado o valor do presente contrato 
em 7,17% de acordo com a tabela do IGP-M, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 082/2017
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº 001/2015, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Luiz Henrique de Araújo 
FUNÇÃO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
VALOR: R$ 997,30 
DATA: 03/04/2017
PRAZO: INDETERMINADO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 197/2017
EXONERA a pedido ALDINO PANAZZOLO.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido ALDINO PANAZZOLO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 10250595 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
MÉDICO, com carga horária de 30 horas semanais, com lotação na Secretaria de 
Saúde, ficando revogado as Portaria nº 195/2001, item 04 e nº. 3401/2015, a partir 
de 17 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês 
de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 209/2017
Designa Servidora e Concede Gratificação.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O LV E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora SILVIA SUELI DE OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 5.601.302-4 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento 
efetivo Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda, 
para responder como Chefe do Setor de Tributos e Concede Função Gratificada no 
percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento base do cargo efetivo, 
ficando revogada a portaria n°.041/2017, a partir de 01 de Abril de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicar por Incorreção

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 013/2017
PROCESSO Nº 551/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL.
OBJETO: AQUISIAO DE CAIXA AMPLIFICADORA, IMPRESSORA, CAIXA DE SOM, 
NOTEBOOK, E TELA TRIPÉ, PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CRAS) DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
CNPJ: 03.858.720/0001-80
VALOR MÁXIMO: R$ 3.782,00 (Três mil, setecentos e oitenta e dois reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 014/2017
PROCESSO Nº 552/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS.
OBJETO AQUISIÇÃO DE 4 (QUATRO) RELÓGIOS PONTO MODELO HEXA 
BIOMÉTRICO E PROXIMIDADE COM O SISTEMA DE GERAÇÃO PONTO.
CONTRATADA: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME
CNPJ: 81.722.829/0001-08
VALOR MÁXIMO: R$ 7.400,00 (Sete mil e quatrocentos Reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Parana
DECRETO Nº. 020/20017.   
Dispõe sobre reformulação da composição dos COMITÊS MUNICIPAL E LOCAL DO 
PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE, dando outras providências”.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando que o município aderiu ao 
Programa Família Paranaense, instituído pela Lei Estadual nº 17.734/2013, visando o 
atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social;
DECRETA:
Art. 1º - Fica reformulada a composição do COMITÊ MUNICIPAL DO PROGRAMA 
FAMÍLIA PARANAENSE, responsável pela gestão e execução do Programa no 
município de Brasilândia do Sul, constituído por 01 (um) Representante Titular e 01 
(um) Suplente das seguintes secretarias:
I – Secretaria de Assistência Social;
II – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
III – Secretaria de Saúde;
IV – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Parágrafo Único – O Comitê Municipal deverá se reunir mensalmente, conforme 
diretriz metodológica do programa. 
Art. 2º - Fica reformulada a composição do COMITÊ LOCAL, constituído por 01 
(um) Representante Titular e 01(um) Suplente dos seguintes equipamentos públicos 
municipais:
I – Centro de Referência da Assistência Social (CRAS);
II – Centro de Saúde;
III – Sala do Empreendedor;
IV – Departamento de Indústria e Comércio;
V- Escola Municipal Alice Zanela de Souza;
VI- Escola Municipal Angelita Cavalcanti;
VII- Escola Municipal Nair dos Santos.
Parágrafo Único – O Comitê Municipal deverá se reunir duas vezes por mês, 
conforme diretriz metodológica do programa. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 31 de Março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.109/2017
DATA: 05/04/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial – Registro de Preços n.º 035/2017 em favor das empresas MARIA 
APARECIDA DA SILVA SANTOS 009160539-38, COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
GILDÃO LTDA e HB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, cujo objeto trata de 
contratações de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos e 
serviços de lubrificações (incluindo materiais e mão de obra) pertencentes à frota 
municipal, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo 
I do edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.110/2017
DATA: 05/04/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 041/2017 em favor da empresa JURANDIR BATISTA FANTI 
32368470930, cujo objeto trata da contratação de empresa para divulgação de 
assuntos de relevância e interesse local por meio de carro de som, no município de 
Icaraíma e seus distritos.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 015/2017
Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições constitucionais tendo em vista o disposto na Lei nº 1.130 de 01 de 
outubro de 2014, DECRETA:
Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional -CAISAN do Município de Maria Helena Estado do Paraná, no âmbito 
do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com a finalidade 
de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da 
administração pública municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, 
com as seguintes competências:
· I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e o 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e 
fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação de sua implementação;
· II – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e 
programas de SAN;
· III- Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
· IV – monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional;
· V – Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartipe, para interlocução e 
pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto 
de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
· VI – solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta 
do Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições.
· VII – assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 
recomendações do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a 
CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;
· VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 
11.346 de 15 de setembro de 2006 e os Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de 
novembro de 2001 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010.
Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada 
por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído 
intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar 
e Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências 
Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá:
· I – Conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
· II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;
· III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto 
nº 7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência 
Municipal de SAN; 
· IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança 
Alimentar e Nutricional;
· V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das 
demandas das populações, com atenção para as especificidades dos diversos 
grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar 
e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a 
equidade de gênero;
· VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.
· VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara 
Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e 
no monitoramento da sua execução.
Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações 
que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de 
responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática 
a que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais 
disposições da legislação aplicável.
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional será integrada 
pelas Seguintes secretarias: 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio-Ambiente
Titular: Cinthia Miyuki Yamagata 
Secretaria Municipal do Bem Estar Social
Titular: Mariângela Broch da Costa 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Titular: Rita de Cássia Fazolin  
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Claudenir de Lima
E presidida pela Secretária Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente: 
Cinthia Miyuki Yamagata.
Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão 
intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão 
governamental que a presidente, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular 
da pasta, e designado por ato do chefe do executivo.
Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir 
comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 05 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE NOVa OLIMPIa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 112/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de  RENATA KELLY DA SILVA, dando outras 
providencias.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR RENATA KELLY DA SILVA,  portadora da cédula de identidade 
RG n.º 6.880.495-7 - SSP PR, e do CPF n.º 049.480.809-85, para ocupar o cargo 
em Comissão de Chefe de Seção de Protocolo,  símbolo CC06, a partir de 03 de 
abril de 2017.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de abril 
de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº23/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças e 
serviços  para a manutenção mecânica de máquinas da frota do Município, pelo 
período de 12 meses.
TIPO: Menor preço - Por Lote
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 26 de abril de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 03 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Parana
PORTARIA Nº 200/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº9/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 9/2.017 PMP, objetivando a Contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de leite pasteurizado para distribuição 
gratuita às crianças de 00(zero) à 06 (seis) anos em situação de vulnerabilidade 
social, cadastradas na Secretaria Municipal de Ação Social do Município de 
Perobal, para um período de 12 (doze) meses., tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME  107.550,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de abril 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°50/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME . 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de leite pasteurizado 
para distribuição gratuita às crianças de 00(zero) à 06 (seis) anos em situação de 
vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria Municipal de Ação Social do 
Município de Perobal, para um período de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 107.550,00.
Vigência: 05/04/17 a 05/04/18.
Fundamentação: Pregão nº9/2017.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Parana
PORTARIA N.º 103 DE 05 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA, A PEDIDO, NOEMIA ALVES DA FONSECA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora NOEMIA ALVES DA FONSECA, ocupante do cargo de 
Cozinheira, portadora da Cédula Identidade nº 4.794.673.5 SSP/PR., aposentou-se, 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme processo de benefício nº 
178.577445.7.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, conforme processo de beneficio nº 178.577.445.7, 
a Senhora NOEMIA ALVES DA FONSECA, brasileira, funcionária, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 4.794.673.5 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 
030.051.629.07, no cargo efetivo de Cozinheira, do quadro único de pessoal deste 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2017 
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviços mecânicos em 
ônibus, micro ônibus e caminhões pertencentes à frota municipal de Icaraíma, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 
 

LOTE 1 - MICRO ONIBUS, ONIBUS E CAMINHÃO       

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTA    VALOR TOTAL  

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 

1 
Serviços mecânicos  veículo   MICRO ONIBUS MB, VW, 
IVECO E AGRALE hora 450  R$         107,7600   R$            48.492,00   12 MESES  038/2017 

CSV TRANSPORTE & 
SERVIÇOS LTDA 

2 ÔNIBUS MB 1519 R ORE - modelo 2015 hora 50  R$         107,7600   R$              5.388,00   12 MESES  038/2017 
CSV TRANSPORTE & 

SERVIÇOS LTDA 

3 
ÔNIBUS VW/INDUSCAR 1831 0 GIR - 210 - modelo 
2004 hora 70  R$         107,7600   R$              7.543,20   12 MESES  038/2017 

CSV TRANSPORTE & 
SERVIÇOS LTDA 

4 
ÔNIBUS VW 15190 EOR E. HD ORE -  modelo 
2012/2013 hora 50  R$         107,7759   R$              5.388,80   12 MESES  038/2017 

CSV TRANSPORTE & 
SERVIÇOS LTDA 

5 CAMINHÃO MB ATRON 2729 K 6X4 - modelo 2014 hora 50  R$         107,7600   R$              5.388,00   12 MESES  038/2017 
CSV TRANSPORTE & 

SERVIÇOS LTDA 
   TOTAL     R$            72.200,00        

 
LOTE 2 - CAMINHÕES, ONIBUS       

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTA    VALOR TOTAL  
VALIDADE DO 

REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

1 Serviços mecânicos  veículo  ÔNIBUS MB,  hora 60  R$               99,72   R$             5.983,20   12 MESES  038/2017 
ELIEL ANTUNES 

05074921961 

2 Serviços mecânicos  veículo  CAMINHÃO MB, FORD, VW hora 120  R$               99,72   R$           11.966,40   12 MESES  038/2017 
ELIEL ANTUNES 

05074921961 
3 Serviços mecânicos em veículo  TOYOTA  hora 40  R$               89,76   R$             3.590,40   12 MESES  038/2017 ELIEL ANTUNES 
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05074921961 

   TOTAL     R$           21.540,00        

 
 
CONDIÇÕES:  
 

1. A prestação dos serviços será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega dos 
serviços será em ate 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 909/2017
REF.: PREGÃO: 001/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME
CNPJ: 02.137.580/0001-99
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS COMO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, DENTRE 
OUTROS PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 96.301,65 (noventa e seis mil, trezentos e um real e sessenta 
cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 908/2017
REF.: PREGÃO: 001/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARCELO LUIZ DA SILVA – ME 
CNPJ: 22.614.685/0001-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS COMO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, DENTRE 
OUTROS PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$18.280,00 (dezoito mil duzentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 907/2017
REF.: PREGÃO: 001/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: PESTANA E VECCHI LTDA.
CNPJ: 78.090.594/0001-66
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS COMO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, DENTRE 
OUTROS PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$103.294,89 (cento e três mil, duzentos e noventa quatro reais e 
oitenta nove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 910/2017
REF.: PREGÃO: 003/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CUSTODIO, FERREIRA E CIA LTDA
CNPJ: 97.510.994/0001-28
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 274.001,69 (duzentos e setenta quatro mil, um real e sessenta 
nove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 912/2017
REF.: PREGÃO: 003/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARCIO DE BRITO PISSINI - ME
CNPJ: 10.439.583/0001-05
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 134.000,00 (cento e trinta quatro mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 911/2017
REF.: PREGÃO: 003/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: PESTANA E VECCHI LTDA.
CNPJ: 78.090.594/0001-66
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 85.001,00 (oitenta e cinco mil e um real).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 05 de Abril  de 2017
ROSIE RIBEIRO CARDOSO
RUA RUI BARBOSA, 61
CENTRO
INSC: 377950/377955/377960-0 MARILDA RAMOS LUIZ
RUA BEIJA FLOR, 496/492
CENTRO
INSC: 700750/70080-0 RUAN FERNANDES DE OLIVEIRA
RUA ANTONIO MENDES, 94 
CENTRO
INSC: 
 ANTONIO STEFANO PAULINO
RUA ALBERTO PEPINO, 39
CENTRO
INSC: 420150-0 GENI CHIQUETE REVESSE
RUA ANTONIO MENDES, 22
CENTRO
INSC: 422850-0 MARCOS PAULO ASSUNÇÃO
RUA TRAVESSA ABOLIÇÃO, 208
CENTRO
INSC:28800-0
MARCIO ALBERTO MERIANE
RUA GIRASSOL, 291
CENTRO
INSC:453500-0 COOPERATIVA HABITACIONAL
RUA DOS LÍRIOS, 288
CENTRO
INSC:453680-0 ELISANGELA ZENI LOPES
RUA ALMIRANTE BARROSO, 145
CENTRO
INSC:3688730-0
LUCAS BORGMANN DO PRADO
RUA ALMIRANTE BARROSO, 133
CENTRO
INSC:388760-0 

                  
 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 09/2016 – Pregão Presencial nº 04/2016. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
006/2016, celebrado junto à empresa FRAW DISTRIbUIDORA – EIRELI - 
ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo 
de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição 
dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de materiais gêneros alimentícios, de copa e cozinha, 
higiene e limpeza e produtos de higienização para o CIUENP, o que fora 
feito no Processo Administrativo nº 009/2016, Pregão Presencial nº 
004/2016, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo Contratual.          
Valor total do aditivo contratual - R$ 8.595,32 (oito mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais e trinta e dois centavos).   
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 03 de abril de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Parana
DECRETO Nº 68/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 10/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 10/2017, que tem por objeto 
o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de Paver tipo ossinho para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços 
Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora 
a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
KNOPF & KNOPF LTDA 164.500,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 05 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 22/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: M. JAMBERS & CIA LTDA-ME. 
Objeto: Contratação de horas/máquina de pá carregadeira para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 84.314,40 (Oitenta e quatro mil trezentos e quatorze reais e quarenta centavos).
Vigência: 04/04/2017 a 04/10/2017.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 25/2016
Data: 04/04/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 04 de abril  de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 03/04/2017  a 04/04/2017
DATA   RECURSO VALOR
04/04/2017  FUNDEB.  R$-1.565,87
04/04/2017  SIMPLES NACIONAL R$-  121,76
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 31/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 86/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 
31/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PÃES, LANCHES E BEBIDAS PARA 
CONSUMO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ANDERSON F G FERRAREGI 
TANIA LIMA FERNADES - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/04/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
PORTARIA Nº 182, DE 05 DE ABRIL DE 2017
Dá nova redação a Portaria n.º 010 de 02 de janeiro de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Dar nova redação ao art. 3º da Portaria n.º 010 de 02 de janeiro de 2017, que 
nomeou a Sr.ª DIRCE DE MORAES GREGO, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 3o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, fica a cargo do Estado do 
Paraná, nos termos do protocolo nº 14.431.880-3 SEED/NRE CNE, de 25/01/2017, 
que colocou a servidora a disposição funcional para o município de Tapejara/Pr, com 
ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento pelo município.
Art. o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 
financeiros em 01/04/2017.
Tapejara, em 05 de abril de 2017.    
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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LEI Nº878
De 05 de abril de 2017
Autoriza a Abertura de Crédito Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   
dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Fonte de Recursos 
e Dotação Orçamentária destinada a adequação orçamentária.
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 333 
1030113062.113 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 
3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 
Fonte 337 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.03 Divisão de Fomentos Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomentos Agrop 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃOES 
Fonte 778 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
082444122002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURID 
Fonte 788 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 338 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 787 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA 
Fonte 510 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA 
Fonte 785 
0824412006.002 Manutenção do FMDCA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA 
Fonte 773 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 339 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Ação Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 784 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 786 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde Perobal 
1030513022.016  Manutenção das Ações de Vigilância 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 335 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 332 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 334 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 137 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 340 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Publicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
3.3.90.39.00  OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
Fonte 504 
05.00 Secretaria de Obras, Agric e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serv. E Planejamento 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P JURIDICA 
Fonte 511 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
Fonte 512 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P JURIDICA 
Fonte 784 
3.3.90.39.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 785 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P JURIDICA 
Fonte 786 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
e Suplementar no valor de R$ 493.939,40 (quatrocentos e noventa e três mil novecentos e trinta de nove reais e 
quarenta centavos). 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 283,38
Fonte 333 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
309/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 83.462,91
Fonte 495 
1030113062.113 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 
3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 204,91
Fonte 337 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.03 Divisão de Fomentos Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomentos Agrop. 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.390,14
Fonte 778 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manut. da Divisão de Assistência Social 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JUR. 13,695,51
Fonte 788 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 96.093,30
Fonte 338 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.737,84
Fonte 787 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde  
345/3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 6.965,09
Fonte 497 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação de Publica 
175/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JUR 6.225,28
Fonte 507 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA 4.580,94
Fonte 510 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
244/3.3.90.39.00 OUTRAS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA 897,20
Fonte 120 

08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA 1.738,70
Fonte 785 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
209/3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 18.958,53
Fonte 103 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412006.002 Manutenção do FMDCA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA 1.677,94
Fonte 773 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
273/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 840,00
Fonte 110 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.914,79
Fonte 339 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Ação Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.394,12
Fonte 784 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.851,10
Fonte 786 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 12.933,03
Fonte 335 
06.00 Secretaria de Educação 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
245/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. P. JURIDICA 368,30
Fonte 122 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
329/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. P JURIDICA 22,95
Fonte 329 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 42.269,86
Fonte 332 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.859,53
Fonte 334 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.008,75
Fonte 137 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
291/3.1.91.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 35.771,48
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
Fonte 303 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.510,45
Fonte 340 
1030213012.095 Atenção de Media e Alta Complexidade Ab. 
342/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.707,88
Fonte 496 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Pub. 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
147/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 36,05
Fonte 512 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serv. Urbanos e Post. 
129/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.539,44
Fonte 511 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P JURIDICA 4.000,00
Fonte 504 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
15452315502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Pla 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P JURIDICA 4.000,00
Fonte 511 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 4.000,00
Fonte 512 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P JURIDICA 4.000,00
Fonte 784 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
Fonte 785 
TOTAL .................................................................................. 493.939,40
 Art. 3º Como recursos para a cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados:
a) redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
15452115502.017 Manutenção da Divisão de Serv. Urbanos e Plan. 
132/3.3.90.36.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. FISICA 4.000,00
Fonte 511 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
145/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
Fonte 504 
146/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
Fonte 510 
147/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
Fonte 512 
TOTAL ................................................................................. 24.000,00
b) o provável excesso de arrecadação das Fontes de Recurso:
Fonte 784 –  FNAS – Bloco de Gestão - GBF...............................................R$    4.000,00;
Fonte 785 –  FNAS – Bloco de Gestão GSUAS............................................R$    4.000,00;
TOTAL...........................................................................................................R$    8.000,00
c) o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
Fonte 333 - Assist. Farmacêutica - CUSTEIO -  AF Est..........................................R$        283,38;
Fonte 495 – Atenção Basica....................................................................................R$     83.462,91;
Fonte 337 –Programa Estadual de Incentivo aos Conselho....................................R$          204,91;
Fonte 778 – Cascalhamento MAPA ........................................................................R$       7.390,14;
Fonte 788 – FEAS PAIF...........................................................................................R$     13.695,51;
Fonte 338 – Atenção Primaria AP SUS....................................................................R$     96.093,30;
Fonte 787 – Veiculo Ação Social - SEEDS...............................................................R$    37.737,84;
Fonte 497 – Vigilância em Saúde.............................................................................R$      6.965,09;
Fonte 507 – COSIP...................................................................................................R$      6.225,28;
Fonte 510 – Taxas –Poder de Polícia.......................................................................R$         580,94;
Fonte 120 – MDE Transporte Federal.......................................................................R$        897,20;
Fonte 785 – FNAS – Bloco de Gestão GSUAS.........................................................R$     1.738,70;
Fonte 103 – Educação 10%.......................................................................................R$   18.958,53;
Fonte 773 – FMDCA Procuradoria Jurídica...............................................................R$     1.677,94;
Fonte 110 – MDE/Programa Dinheiro Direto na Escola............................................R$        840,00;
Fonte 339 – FMS – Assistência E..............................................................................R$   40.914,79;   
Fonte 784 – FMS – Bloco de Gestão GBF.................................................................R$     1.394,12;
Fonte 786 – FMS Bloco de Proteção – PSB..............................................................R$     6.851,10;
Fonte 335 – VIASUS..................................................................................................R$   12.933,03;
Fonte 122 – MDE Transporte Estadual......................................................................R$        368,30;
Fonte 329 – Atenção Primaria – Estadual.................................................................R$          22.95;
Fonte 332 – Programa Estadual – VIGIASUS...........................................................R$   42.269,86;
Fonte 334 – Assistência Farmacêutica Est................................................................R$   25.859,53;
Fonte 137 – Apoio as Creches – Brasil Carinhoso.....................................................R$   18.008,75;
Fonte 303 – Saúde 15%.............................................................................................R$   35.771,48;
Fonte 340 – Programa de Ações da Saúde Balança..................................................R$    1.510,45;
Fonte 496 -  MAC........................................................................................................R$    1.707,88;
Fonte 512 – CIDE........................................................................................................R$         36,05;
Fonte 511 – Taxas – Prestação de Serviços...............................................................R$    5.539,44;
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL .....................................................................................................................R$  469.939,40
TOTAL GERAL ........................................................................................................R$ 493.939,40
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de abril  de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 202/2017
Concede Férias a Conselheira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias a Conselheira Tutelar do Município de Perobal; como segue:
Nº. Nome RG Aquisição Período de Fruição
01 Talita Maria Passos Franciscatti 9.335.087-1 2016/2017 03/04/2017 a 02/05/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 203/2017
Designa SIDINEY RAFAEL ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR sem ônus, SIDINEY RAFAEL ALVES, portador da Cédula de Identidade nº. 7.513.760-7 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Obras e Postura, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Agricultura e Serviços Públicos, para Gerenciar o sistema SPR junto a SEFANET, a partir de 01 de abril de 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 204/2017
Exonera a pedido EDILSON BERTOUDO DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido EDILSON BERTOUDO DUARTE, portador da Cédula de Identidade nº. 4.238.753-
3 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Tributação, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, ficando revogada a Portaria nº. 011/2017, a partir de 05 de abril de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 205/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso de Pós-Graduação 
a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 21 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
TATIANE KAMISATO 43.378.491-X 40 46
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 206/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso de Pós-Graduação 
a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Telefonista, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 03 de abril de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
GRASIELI CRISTIANE MARCHI 7.580.335-4 21 27
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 207/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso de Pós-Graduação a 
Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 04 de abril de 2017 
como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Letícia de Jesus da Silva 10.615.993-9 21 27
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Parana

PORTARIA Nº 078/2017
Nomeação do servidor EDIVALDO CAETANO DE ANDRADE
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 
de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. EDIVALDO CAETANO DE ANDRADE, portador da Cédula de Identidade 
R.G. sob nº 9.726.084-2 SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 009.935.899-95, aprovado em Concurso 
Público, conforme Edital n° 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com a carga horária de 36 horas semanais, pelo 
regime CLT, para a Base Descentralizada de Barbosa Ferraz - PR, a contar o efetivo exercício de 
01 de abril de 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 
exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 05 de abril de 2.017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 079/2017
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor EDIVALDO CAETANO DE ANDRADE
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 
CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor EDIVALDO CAETANO DE ANDRADE, portador da Cédula de 
Identidade R.G. sob nº 9.726.084-2 SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 009.935.899-95, admitido 
em 01 de abril de 2017, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada De 
Barbosa Ferraz - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do 
salário mínimo vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação 
das Leis do Trabalho, a contar de 01 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 05 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 080/2017
Nomeação do servidor PEDRO AGNALDO DE MORAIS LIMA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 
de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. PEDRO AGNALDO DE MORAIS LIMA, portador da Cédula de Identidade 
R.G. sob nº 10.631.162-5 SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 077.399.309-62, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital n° 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com a carga horária de 36 horas 
semanais, pelo regime CLT, para a Base Descentralizada de Altônia - PR, a contar o efetivo 
exercício de 01 de abril de 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 
exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 05 de abril de 2.017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 081/2017
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor PEDRO AGNALDO DE MORAIS LIMA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 
CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor PEDRO AGNALDO DE MORAIS LIMA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. sob nº 10.631.162-5 SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 077.399.309-62, admitido 
em 01 de abril de 2017, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada De 
Altônia - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do salário 
mínimo vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das 
Leis do Trabalho, a contar de 01 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 05 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 082/2017
Nomeação do servidor GESIEL DE SOUZA DE PAULA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 
de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. GESIEL DE SOUZA DE PAULA, portador da Cédula de Identidade R.G. 
sob nº 10.452.440-0 SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 072.659.829-16, aprovado em Concurso 
Público, conforme Edital n° 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com a carga horária de 36 horas semanais, pelo 
regime CLT, para a Base Descentralizada de Icaraíma - PR, a contar o efetivo exercício de 01 de 
abril de 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 
exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 05 de abril de 2.017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 083/2017
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor GESIEL DE SOUZA DE PAULA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 
CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor GESIEL DE SOUZA DE PAULA, portador da Cédula de Identidade 
R.G. sob nº 10.452.440-0 SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 072.659.829-16, admitido em 01 de 
abril de 2017, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
– 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada De Icaraíma - PR, 
ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, 
em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
a contar de 01 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 05 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 084/2017
Nomeação do servidor MARIO CESAR JOÃO JOBI
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 
de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARIO CESAR JOÃO JOBI, portador da Cédula de Identidade R.G. 
sob nº 000741079 SESP/MS, inscrito no CPF sob n° 559.891.361-53, aprovado em Concurso 
Público, conforme Edital n° 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com a carga horária de 36 horas semanais, pelo 
regime CLT, para a Base Descentralizada de Cafezal do Sul - PR, a contar o efetivo exercício de 
01 de abril de 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 
exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 05 de abril de 2.017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 085/2017
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor MARIO CESAR JOÃO JOBI
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 
CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor MARIO CESAR JOÃO JOBI, portador da Cédula de Identidade R.G. 
sob nº 000741079 SESP/MS, inscrito no CPF sob n° 559.891.361-53, admitido em 01 de abril 
de 2017, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 
horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada De Cafezal do Sul - PR, 
ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, 
em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
a contar de 01 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 05 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 114/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ANDERSON F G FERRAREGI, inscrita no CNPJ nº 10.523.079/0001-99, com sede à Rua Genarino De Oliveira, nº 
03, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ANDERSON FELICIO GONZAGA FERRAREGI, brasileiro, casado, portador do RG. nº  37.187.605-9 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº 316.401.558-56, residente e domiciliado à Rua Rosalina Ribeiro, n° 522, Centro, CEP - 87.555-
000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 31/2017, Tipo Menor 
Preço – Por Item, Processo n° 86, data da homologação da licitação 05/04/17, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE PÃES, LANCHES E BEBIDAS PARA CONSUMO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses: tendo início em 06/04/2017e término previsto para 06/04/2018, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-32.500,00-(trinta e dois mil e quinhentos reais), que 
serão efetuados conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega 
do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de abril de 2017.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 2017115/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: TANIA 
LIMA FERNADES - ME, inscrita no CNPJ nº 23.921.550/0001-49, com sede à Rua Cesaltina Marques Afonso, nº 116, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. TANIA LIMA FERNANDES, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 13.339.996-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
098.657.509-70, residente e domiciliada à Rua Cesaltina Marques Afonso, n° 116, Centro, CEP - 87.555-000, nesta 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 31/2017, Tipo Menor 
Preço – Por Item, Processo n° 86, data da homologação da licitação 05/04/17, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE PÃES, LANCHES E BEBIDAS PARA CONSUMO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses: tendo início em 06/04/2017 e término previsto para 06/04/2018, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-32.400,00-(trinta e dois mil e quatrocentos reais), 
que serão efetuados conforme demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega 
do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de abril de 2017.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 113/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ARI 
ERICH GOHL ME, inscrita no CNPJ nº 15.080.472/0001-79, com sede à RUA CARLOS DE CARVALHO, nº 3510, 
CENTRO - 85801-130 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ARI ERICH 
GOHL, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.413.436-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 549.220.039-91, residente e 
domiciliado à Rua São Paulo, 887, Apto 43, centro, CEP - 85.801-020, Cascavel, Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão nº 33/2017, Tipo Menor – Global, Processo n° 89, data da homologação da licitação 04/04/17, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE 02 PARQUES INFANTIS COLORIDOS, 01 (UM) PARA 
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL E 01 (UM) PARA PRAÇA ANA CLAÚDIA PALHARI, QUE SERÁ ACOPLADO AO JÁ 
EXISTENTE NO LOCAL, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias tendo início em 06/04/2017 e término previsto para 04/06/17, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-33.000,00-(trinta e três mil reais), pagos até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de abril de 2017.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 183, DE 05 DE ABRIL DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora MARIA JOSE DE OLIVEIRA, matrícula n.º 603-3, portadora do CI/RG n.º 5.530.680-
0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada no Departamento de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2003 a 08/12/2008, de acordo com o disposto no artigo 99 
à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 
2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 04 de abril de 2017 e término em 03 de julho de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de abril de 2017.    
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SaMaE – SERVIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE ÁGua E ESGOTO
CONVENIaDO COM a FuNDaÇÃO NaCIONaL DE SaÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017
MODALIDADE: Pregão 006/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Paulo Domingues de Souza
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Tamacol Tapejara Materiais para Construção Ltda
   CNPJ – 76.496.934/0001-28
OBJETO - LOTE ÚNICO: Aquisição de materiais de saneamento a serem utilizados na Manutenção do Sistema de 
Abastecimento de Água.
VALOR:  R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais).
Tapejara, 29 de março de 2017.
Paulo Domingues de Souza – Diretor      Alessandro Cintra Luzia - Sócio
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Parana
PORTÁRIA  181   DE  31  DE  MARÇO   DE  2017                        
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 
01/03/2017 a 31.03.2017,  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 
de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de 
outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município 
de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de 
março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do 
Município de Tapejara 
CONDIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 
2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos 
básicos com vistas a padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles 
interno, externo e social de Entidades Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de 
Tapejara durante o período de 1º/03/2017 até 31/03/2017, conforme relatório anexo a esta portaria 
expedido pela Divisão de Contabilidade. 
Art. 2º -  Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas 
quantidades foram as seguinte:
Beneficiário  Quantidade de diárias 
Ana Claudia Frediani 01 diária 
Maria Angelica Sirena Koike   01 diária
Rodrigo de Oliveira Souza Koike  05 diárias
Fabiano Andre Spricido  23 diárias 
José Carlos Lacerda Pereira  22 diárias
Carlos Fernandes Ferreira  22 diárias 
Carlos Roberto Almeida  12 diárias 
Cicero de Figueredo  22 diárias 
Paulo Sérgio dos Santos  02 diárias 
Paulo Sergio Vilas Boas  22 diárias 
Pedro Vieira dos Santos  22 diárias 
Sergio Aparecido Martins  22 diárias 
Andreia Minatovicz Cruz 03 diárias 
Roberson de Oliveira Souza  03 diárias 
Sérgio José Longo  01 diária 
Nivernai Sepulveda Sepulveda   12 diárias 
Claudineia Angelo Vieira  01 diária 
Marcia Rosangela Faxina Cé 01 diária 
Erica Evelin Oliveira Fernandes  03 diárias
Helton Pablo Pacifico da Silva 01 diária
Joyce Lima Barbosa Rodrigues   01 diária
Elizete da Silva  19 diárias 
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  
diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 31 de Março  de 2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Parana
DECRETO Nº1348/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei. 
DECRETA:
Art. 1º - Nomear, a partir do dia 04 de Abril de 2017, as seguintes pessoas para 
compor a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família:
Coordenadores do Programa Bolsa Família:
Graciéli Rosa da Silva
Miriam dos Santos Ribeiro Oliveira
Flavia Colombo Oliveira
Gestores do Programa Bolsa Família:
Ângela Aparecida da Silva Munhoz Priori
Ilson de Paula
Lucia da silva Munhoz Lima
Art. 2º - A Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família CMI/PBF, 
visa a parcerias entre as áreas responsáveis pela execução do programa Bolsa 
Família, com o objetivo de monitorar e acompanhar as condicionalidades, planejar 
e articular estratégias para superações de situações de vulnerabilidades, subsidiar 
e prestar informações aos Conselhos Municipal de Assistência Social, Saúde e 
Educação.
Art. 3º O CMI/PBF, deverá submeter anualmente o Plano Intersetorial do PBF e os 
relatórios de execução do Plano Intersetorial, apresentando os resultados obtidos 
através, do trabalho realizado dentro das áreas responsáveis pela execução do 
Programa. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA, Estado do Paraná, 04 de abril de 2017.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1347/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor. MARCELO INACIO DA SILVA, 
portador do RG nº 7.277.374-8, inscrito no CPF nº. 048.890.799-39, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor 
Subdivisão de Compras, a partir de 03 (três) de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de abril do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

CONSELHO MuNICIPaL aSSISTÊNCIa
SOCIaL DE TaPIRa

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 002/2017 DE 05 DE ABRIL DE 2017
“Dispõe sobre a aprovação do PLANO DE AÇÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA”. 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, Estado do Paraná, em sessão 
extraordinária realizada no dia 05 de Abril de 2017, no uso das competências que lhe confere a Lei Municipal de Nº. 
194/2009.
RESOLVE:
Art.1° - Aprovar o Plano de Ação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família, apresentado pelo Departamento 
de Assistência Social de Tapira, PR.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
Tapira 05 de abril de 2017
Joaz Geoval do Nascimento
Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa ROxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 10216/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 6º da Lei nº 907, 
de 15 de março de 2012, alterado pela Lei nº 1516/2017 de 21 de março de 2017
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Sr. WALTER FERNANDES VIEIRA FILHO, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 35335,  o valor fixo 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) de acordo com  o inciso IX,  artigo 6º da Lei nº 
1516/2017 de 21 de março de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01/04/2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                              
GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
04 de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º 10217/2017     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10618/2017 em 03/04/2017, devidamente 
instruído e tramitado;  2- O amparo legal nos termos da Legislação 
Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. Maria Helena Lopes Vargas, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 48763, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença especial a partir de 
10/04/2017 a 08/07/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 04 de abril 
de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10218/2017     
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10619/2017 em 03/04/2017, devidamente 
instruído e tramitado;  2- O amparo legal nos termos da Legislação 
Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sandra Regina Cardoso, ocupante do cargo de 
Professora, matrícula 34347, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir de 17/04/2017 a 15/07/2017, 
de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 04 de abril 
de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10219/2017     
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10620/2017 em 03/04/2017, devidamente 
instruído e tramitado;  2- O amparo legal nos termos da Legislação 
Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Clarice de Fátima Ferreira de Oliveira, ocupante do 
cargo de Professora, matrícula 28509, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir de 10/04/2017 a 
08/07/2017, de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 04 de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMBRÊ
Estado do Parana
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº007/2017
Considerando o conteúdo do presente processo, RATIFICO a Locação de Imóvel urbano contendo 
um salão comercial com área de 99,00 mts², localizado na data de terras nº14 (quatorze), Quadra 
59 (cinqüenta nove) situado na Avenida Roque Gonzales, Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, para instalação de empresa, como incentivo a industrialização do município de Xambrê, 
com o proprietário do imóvel o Srº GERALDO FERNANDES NETO com Dispensa de Licitação 
nº007/2017, período de 07(sete) meses, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, Pr  05 de abril de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 109/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. 
resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada Operacional e de Manutenção FG 01, a partir de 
01/04/2017, a servidora municipal a Senhora ALESSANDRA ANDRADE, portadora 
do CPF nº 960.400.179-53, ocupante do cargo Efetivo de GARI, conforme Lei 
municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, 
Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE    
Tuneiras do Oeste, 04 de abril  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 110/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. 
resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada Operacional e de Manutenção FG 01, a partir 
de 01/04/2017, a servidora municipal a Senhora CRISTIANE DA SILVA, portador do 
CPF nº 024.242.209-80, ocupante do cargo Efetivo de ZELADOR (A), conforme Lei 
municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, 
Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 04de abril  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 111/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. 
resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada Operacional e de Manutenção FG 01, a partir de 
01/04/2017, a servidora municipal a Senhora MARIA JOSE DA SILVA, portadora do 
CPF nº 076.531.969-18, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 04 de abril  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 112/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. 
resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada Administrativa FG 01, a partir de 01/04/2017, 
a servidora municipal a Senhora NILSA CLAUDINA DE MELO, portadora do CPF 
nº 668.954.809-00, ocupante do cargo Efetivo de RECEPCIONISTA, conforme Lei 
municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, 
Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 04 de abril  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 113/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. 
resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada Operacional e de Manutenção FG 01, a partir de 
01/04/2017, a servidora municipal a Senhora SONIA DE OLIVEIRA SILVA, portadora 
do CPF nº 034.225.719-65, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 04 de abril  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 114/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. 
resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada de Saúde Pública e Assistência Social  FG 
01, a partir de 01/04/2017, a servidora municipal a Senhora NEIDE DE SOUZA 
BOTELHO, portadora do CPF nº 825.422.289-49, ocupante do cargo Efetivo de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, conforme Lei municipal nº 069/2011, com 
nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho 
de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 04 de abril  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 115/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. 
resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada Administrativa  FG 02, a partir de 01/04/2017, 
ao servidor municipal o Senhor SANDER MARCOS DA SILVA, portador do CPF 
nº 019.146.589-57, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR ADM DE EDUCACAO, 
conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar 
nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 04 de abril  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 116/2017
TAKETHOSI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, especialmente 
o disposto no Artigo 098 da Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve,
CONCEDER
Ao servidor FRANCISCO XAVIER DA CRUZ, portador  CPF nº 280.262.419-91, 
ocupante do cargo efetivo de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR licença no 
período de 31/03/2017 à 30/09/2017, conforme requerimento datado de 05 de abril 
2017, sem remuneração, para tratar de assuntos particulares. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 05 de abril de 2017
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 117/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 069/2011, 
resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - O Servidor JUNIOR TORRES DE ALMEIDA, portador  do CPF nº 078.715.029-
05, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO SENIOR, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE COMPRAS, PATRIMONIO E 
MATERIAIS, conforme a Lei Municipal 069, de 10 de janeiro de 2011, com subsídios 
símbolo CC-29, preconizados pelo anexo I, da Lei Complementar 008, de 10 de 
setembro de 2014
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 01 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 05 de abril de 2017.  
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de locação n° 019/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NILSON RIBEIRO E RIBEIRO LTDA - ME
Objeto: locação do imóvel localizado na Rua Irineu Fernando de Oliveira, N° 2279, 
Parque Vitoria Regia, lote n° 4, quadra n° 7, com área de 364,80 m2, nesta cidade de 
Umuarama, para acomodação do profissional participante do Programa Mais Médicos, 
visto que a responsabilidade por essa despesa é do Gestor Municipal, conforme Termo 
de Adesão e Compromisso do Ministério da Saúde, com dispensa de licitação.
Valor: O valor do aluguel será de R$ 1.500,00 (hum mil, e quinhentos reais) mensais, 
perfazendo o valor total do presente contrato em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Vigência: 24/03/2017 a 23/03/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 004/2017, ratificado em 21 de março de 2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de março de 2017, edição nº. 10.927, 
que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Umuarama, 05 de Abril de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO N.º 029/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: JOSE FERNANDO VALÉRIO
OBJETO: Locação de imóvel, salão comercial em alvenaria, situado no Centro, 
destinado as instalações e funcionamento de indústria de confecções, para a 
empresa MARCIO J.A. DE FARIAS CONFECÇÕES ME, CNPJ: 24.821.541/0001-
49.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 008/2017
VALOR MENSAL: R$- 750,00 (setecentos e cinquenta reais).
VALOR TOTAL: R$- 9.000,00 (seis mil reais).
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 05 de abril do ano de dois mil e dezessete.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
Locatário                
EXTRATO DE CONTRATO N.º 030/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: LEONILDO SABEC
OBJETO: Locação de imóvel, salão comercial em alvenaria, situado no Centro, 
destinado as instalações e funcionamento de indústria de confecções, para a 
empresa LOPO CONFECÇÕES E FACÃO LTDA, CNPJ 14.115.912/0001-13. 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 009/2017
VALOR MENSAL: R$- 500,00 (quinhentos reais).
VALOR TOTAL: R$- 6.000,00 (seis mil reais).
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 05 de abril do ano de dois mil e dezessete.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
Locatário

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  SIMPLISS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA - EPP.  
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 094/2015
OBJETO: Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 199/2015.
PRAZO: 06 (seis) meses, tendo assim sua vigência a partir de 22/11/2016 até 
20/05/2017.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 03 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

CONSELHO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa 
SOCIaL DE CaFEZaL DO SuL-PR

RESOLUÇÃO 001/2017
SÚMULA: Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família.
O presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a deliberação do CMAS em 
reunião realizada no dia 20 de janeiro de 2017 as 14h00min nas dependências do 
auditório Doutor Felisberto Ferreira de Andrade, na Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul.
RESOLVE:
ART.1 – Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família.
ART 2 – ESTA Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Cafezal do Sul 20 de janeiro de 2017.
João Luis Sobral
Presidente

RESUMO DE CONTRATO
Contrato  de Prestação de Serviços nº 031/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Elisangela Cordeiro da Silva Domingues 03216484980
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de ensino de 
artesanatos  para fins de terapia ocupacional, aos usuários do CAPS, com 
profissional especializado e com conhecimento em trabalhos junto a pacientes em 
tratamento de dependências químicas
Valor: R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais) mensais
Prazo: início em 13 de março de 2017 e término em 13 de março de 2018.
Fundamentação:  Pregão Presencial nº. 003/2017
Umuarama, 05 de abril de 2017.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

ATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017
Constitui Comissão Especial de Licitação ao Edital de Concorrência nº 001/2017.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
R E S O L V E:
1. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação para análise e julgamento das 
documentações e propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 001/2017, 
que trata da contratação de empresa para execução global (material e mão de 
obra) dos serviços de construção do prédio do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
– CISA Amerios 12ª RS CISA, localizado na Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, 
Zona Armazém, na cidade de Umuarama/PR, Lote urbano nº5,6,7 quadra A2, 
conforme orçamento, cronograma físico financeiro e projeto anexos ao processo 
licitatório e conforme Contrato de Repasse nº 825853/2015- Ministério da Saúde/
Caixa Ecônomica Federal, com fiel observância das disposições da Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94, integrada por:  
PRESIDENTE :  ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ
SECRETÁRIO :      ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI
MEMBRO : CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
MEMBRO            :      SIMONE ROMANO
MEMBRO            :      ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
2. FIXAR a data de 12 de maio de 2017, às 08:30 horas, para que a Comissão ora 
constituída se reúna na sala de reuniões do CISA.
3. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao CISA.
4. Este Ato Administrativo entre em vigor nesta data.
Umuarama, aos 20 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 051/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Reequipamento 
do Corpo de Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 
2016, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 515 - FUNREBOM, no valor de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 04 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 051 DE 04/04/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS   
UNIDADE:  80.001. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 06.182.0029.2.094  Manutenção da Corporação de Bombeiros 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 00515  R$      50.000,00  
 06.182.0029.2.094  Manutenção da Corporação de Bombeiros 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 005155  R$      50.000,00  
 06.182.0029.3.022  FUNREBOM - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 00515 R$      50.000,00  
TOTAL GERAL  R$    150.000,00  
TOTAL GERAL                              150.000,00  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 051 DE 04/04/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2016 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
FUNREBOM           930.864,30  172.111,55 .515          758.752,75  
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2017 515          150.000,00  
Saldo atual .515          608.752,75  
       

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 112/2017
Data: 05.04.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line nº 2017000041,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo relacionada, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Valeria Harumi Saito Friedrich 7.946.826-6 SESP/PR 2005/2010 03.04.2017 a 
02.07.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 03.04.2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 114/2017
Data: 05.04.2017
Ementa: transfere de lotação servidora pública municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 2017001582, 
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal abaixo mencionada:
Nome/cargo RG nº  De Para A partir de
Simone Faquinete
/Enfermeiro Padrão  9.734.292-0 SESP/PR Departamento Médico Saúde da Família – Efetivos  
Departamento Médico – UPA 24 h – Efetivos 03.04.2017
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 03.04.2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Parana
DECRETO Nº149/2017
Data: 04.04.2017 
 Ementa: renova a composição da Comissão de Sistematização, Acompanhamento e Avaliação do  Plano Municipal 
de Educação de Guaíra, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na LDB 9394/96 e 
Lei 13.005/2014, e conforme a Lei Municipal Nº 1.939, de 23 de junho de 2015, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017001881,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a Comissão de Sistematização, Acompanhamento e Avaliação do  Plano Municipal de Educação 
de Guaíra,  Estado do Paraná, conforme a seguir:
a) Representante do Conselho Municipal de Educação
 Marleide Belegante RG:6190662-2
b) Representante do Conselho do FUNDEB
Solange da Silva de Souza RG: 8592400-1
c) Representantes das Escolas Municipais
Anatália do Rosário Andreguetti RG: 3416099-6
d) Representante das Escolas Estaduais
Carlos Ferreira Lima RG: 7.311.861-1
e) Representante das Escolas Particulares
Josiane Schuck RG: 9.705.247-6
f) Representante dos Centros Municipais de Educação
Joice Aparecida Rossetto Bieseche RG: 8045688-3
g) Representante da Educação Especial
Clarice Maria Dalla Costa RG: 4141342-5
h) Representante da Educação de Jovens e Adultos
Maria José de Rezende RG: 3331138-9
i) Representante das Universidades
José Ricardo Skolmovski  RG: 10141452-3
j) Representante de Pais e Mestres
Luzia Almeida de Moura RG: 4230345-3 
k) Representante da Sociedade civil organizada
Sergio Karb Bastos RG: 7.099.788-6
l) Representante do Poder Executivo (Setor Financeiro)
Mylene Meyre Rojas Ortelhado RG:3956778-4
m) Representante da Comunidade Quilombola
Adir Rodrigues dos Santos RG: 5079834-8
n) Representante dos Povos Indígenas
Claudia Regina de Oliveira RG: 6359615-9
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 189/2016 de 23.05.2016, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 3º Os trabalhos desempenhados por esta Comissão são considerados serviços relevantes e não serão 
remunerados, conforme a legislação em vigor.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Parana
DECRETO N.º 1035/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: GABRIELA ANDREGUETTHE VIEIRA RAMOS de CPF: 047.482.319-98 E 
EDUADO ANDREGUETTE VIERA de CPF: 047.482.299-00de CPF: 047.482.319-98 E EDUADO ANDREGUETTE 
VIERA de CPF: 047.482.299-00o resultado do processo de Dispensa de Licitação nº. 003/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 012/2017, em favor de: GABRIELA 
ANDREGUETTHE VIEIRA RAMOS e EDUADO ANDREGUETTE VIERA que tem como objeto a locação de imóvel 
comercial, para instalação, manutenção e funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, bem como para 
deposito de produtos oriundos da sericultura do munícipio de Ivaté, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
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TERMO ADITIVO N.º 02 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 802/2015-PMI 
 
Aos 05 dias do mês de Abril de 2017, de um lado doravante denominado CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu 
agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a 
empresa PASCOTTO & CIA LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Av. Rio de Janeiro, 2685, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 10.634.770/0001-40, neste ato representado por ZOIRO AUGUSTO 
ANTONIETTI PASCOTTO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.733.599-8/SPP-
PR e do CPF n.º 247.239.108-08, resolvem ADITAR o presente ao Contrato 
Administrativo n.º 802/2015-PMI: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor pactuado 
no contrato primitivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo 
um período de 3 (três) meses, que passa a ter início em 07 de Abril de 2017 e término 
em 06 de julho de 2017, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Fica acrescido o valor de 25% sobre o valor do presente contrato, alterando-se a 
cláusula terceira do contrato supra mencionado que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento das peças, componentes e acessórios automotivos, as 
importâncias constantes na tabela de preços da fabricante de veículos, consultada 
através do SISTEMA AUDATEX, com valores e percentuais de desconto conforme tabela 
abaixo, perfazendo o montante global de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 
  
LOTE DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

ATUAL COM 
ADITIVO 
DE 25% 

DESCONTO 

 
04 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES DA MARCA GMC 
COM BASE NA TABELA DO FABRICANTE, 
ATRAVÉS DO SISTEMA AUDATEX 

 
10.000,00 

12.500,00 26% 

 
09 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO E 
UTILITÁRIOS DA MARCA VOLKSWAGEN COM 
BASE NA TABELA DO FABRICANTE, ATRAVÉS 
DO SISTEMA AUDATEX 

 
25.000,00 

31.250,00 27% 

 
10 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO E 
UTILITÁRIOS DA MARCA FIAT COM BASE NA 

 
25.000,00 

31.250,00 27% 
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TABELA DO FABRICANTE, ATRAVÉS DO 
SISTEMA AUDATEX 

 
11 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO E 
UTILITÁRIOS DA MARCA FORD COM BASE NA 
TABELA DO FABRICANTE, ATRAVÉS DO 
SISTEMA AUDATEX 

 
3.000,00 

3.750,00 27% 

 
12 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO E 
UTILITÁRIOS DA MARCA NISSAN COM BASE NA 
TABELA DO FABRICANTE, ATRAVÉS DO 
SISTEMA AUDATEX 

 
4.000,00 

5.000,00 27% 

 
13 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO E 
UTILITÁRIOS DA MARCA RENAULT COM BASE 
NA TABELA DO FABRICANTE, ATRAVÉS DO 
SISTEMA AUDATEX 

 
15.000,00 

18.750,00 12, 27% 

 
15 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO E 
UTILITÁRIOS DA MARCA CHEVROLET COM BASE 
NA TABELA DO FABRICANTE, ATRAVÉS DO 
SISTEMA AUDATEX 

 
10.000,00 

12.500,00 27% 

 TOTAL  
 

 115.000,00  

 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
 

   
MUNICIPIO DE IVATÉ 
UNIVALDO CAMPANER  

Contratante 
 
 

PASCOTTO & CIA LTDA. ME 
ZOIRO A. A. PASCOTTO 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1-______________________________ 
 
 
2-______________________________ 
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TERMO ADITIVO N.º 02 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 806/2015-PMI 

 
Aos 05 dias do mês de Abril de 2017, de um lado doravante denominado CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu 
agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a 
empresa DHM SERVICE LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Jamil Helu, 6999, Parque Industrial I, CEP 87507-015, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná,  inscrita no CNPJ sob n.º 15.127.902/0001-60, neste ato representado por 
JOSE OSVALDO LUCIANO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 4.126.890-5/SPP-
PR e do CPF n.º 596.765.319-87, resolvem ADITAR o presente ao Contrato 
Administrativo n.º 806/2015-PMI: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor pactuado 
no contrato primitivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo 
um período de 3 (três) meses, que passa a ter início em 07 de Abril de 2017 e término 
em 06 de julho de 2017, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Fica acrescido o valor de 25% sobre o valor do presente contrato, alterando-se a cláusula 
terceira do contrato supra mencionado que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento das peças, componentes e acessórios automotivos, as importâncias 
constantes na tabela de preços da fabricante de veículos, consultada através do SISTEMA 
AUDATEX, com valores e percentuais de desconto conforme tabela abaixo, perfazendo o 
montante global de R$ 31.250,00 (trinta e um mil duzentos e cinquenta reais). 

 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

ATUAL COM 
ADITIVO 
DE 25% 

DESCONTO 

 
06 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO 
DE ÔNIBUS DA MARCA VOLVO COM BASE NA TABELA DO 
FABRICANTE, ATRAVÉS DO SISTEMA AUDATEX 

10.000,00 12.500,00 26,5% 

 
08 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO 
DE ÔNIBUS DA MARCA VOLARE/MARCO POLO COM BASE NA 
TABELA DO FABRICANTE, ATRAVÉS DO SISTEMA AUDATEX 

15.000,00 18.750,00 27% 

 TOTAL  31.250,00  
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CLÁUSULA QUARTA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
 

 
 
 
     

MUNICIPIO DE IVATÉ 
UNIVALDO CAMPANER  

Contratante 
 
 

  
 
 

DHM SERVICE LTDA. EPP  
JOSE OSVALDO LUCIANO  

Contratada 
 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1-______________________________ 
 
 
2-______________________________ 
 

 
TERMO ADITIVO N.º 02 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 803/2015-PMI 

 
Aos 05 dias do mês de Abril de 2017, de um lado doravante denominado CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu 
agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a 
empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rodovia PR 323, 3659, Parque Industrial I, CEP 87507-013, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 77.647.048/0001-10, neste ato 
representado por ALEXANDRE ÍTALO SPOLADORE, portador da Cédula de Identidade 
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RG. n.º 6.175.888-7/SPP-PR e do CPF n.º 035.269.629-01, resolvem ADITAR o presente 
ao Contrato Administrativo n.º 803/2015-PMI: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor pactuado 
no contrato primitivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo 
um período de 3 (três) meses, que passa a ter início em 07 de Abril de 2017 e término 
em 06 de julho de 2017, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Fica acrescido o valor de 25% sobre o valor do presente contrato, alterando-se a cláusula 
terceira do contrato supra mencionado que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento das peças, componentes e acessórios automotivos, as importâncias 
constantes na tabela de preços da fabricante de veículos, consultada através do SISTEMA 
AUDATEX, com valores e percentuais de desconto conforme tabela abaixo, perfazendo o 
montante global de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). 

 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

ATUAL COM 
ADITIVO 
DE 25% 

DESCONTO 

 
01 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES DA MARCA FORD 
COM BASE NA TABELA DO FABRICANTE, ATRAVÉS 
DO SISTEMA AUDATEX. 

15.000,00 18.750,00 26% 

 
03 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES DA MARCA 
AGRALE COM BASE NA TABELA DO FABRICANTE, 
ATRAVÉS DO SISTEMA AUDATEX 

10.000,00 12.500,00 26,5% 

 
03 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES DA MARCA 
AGRALE COM BASE NA TABELA DO FABRICANTE, 
ATRAVÉS DO SISTEMA AUDATEX 

5.000,00 6.250,00 27% 

 Total  37.500,00  
 

 
CLÁUSULA QUARTA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
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MUNICIPIO DE IVATÉ 
UNIVALDO CAMPANER  

Contratante 
 
 

  
 
 

POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA. ME 
ALEXANDRE ÍTALO SPOLADORE  

Contratada 
 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1-______________________________ 
 
 
2-______________________________ 
 

 
TERMO ADITIVO N.º 02 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 804/2015-PMI 
 
Aos 05 dias do mês de Abril de 2017, de um lado doravante denominado CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu 
agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a 
empresa MORENO & NISIHARA LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Jamil Helu, 3555, Parque das Laranjeiras, CEP 87507-015, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná,  inscrita no CNPJ sob n.º 03.858.177/0001-11, neste ato 
representado por HERCULES ANGELO MORENO, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 3.936.434-4/SPP-PR e do CPF n.º 526.872.879-20, resolvem ADITAR o presente ao 
Contrato Administrativo n.º 804/2015-PMI: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor pactuado 
no contrato primitivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
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Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo 
um período de 3 (três) meses, que passa a ter início em 07 de Abril de 2017 e término 
em 06 de julho de 2017, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Fica acrescido o valor de 25% sobre o valor do presente contrato, alterando-se a cláusula 
terceira do contrato supra mencionado que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO: 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento das peças, componentes e 
acessórios automotivos, as importâncias constantes na tabela de preços da fabricante de 
veículos, consultada através do SISTEMA AUDATEX, com valores e percentuais de 
desconto conforme tabela abaixo, perfazendo o montante global de R$ 37.500,00 (trinta 
e sete mil e quinhentos reais). 

 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

ATUAL COM 
ADITIVO 
DE 25% 

DESCONTO 

 
05 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS DA MARCA IVECO COM 
BASE NA TABELA DO FABRICANTE, ATRAVÉS DO 
SISTEMA AUDATEX 

15.000,00 18.750,00 26% 

 
07 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS DA 
MARCA VOLKSWAGEN COM BASE NA TABELA DO 
FABRICANTE, ATRAVÉS DO SISTEMA AUDATEX 

15.000,00 18.750,00 27% 

 TOTAL  37.500,00  
 

CLÁUSULA QUARTA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
 

 
 
     

MUNICIPIO DE IVATÉ 
UNIVALDO CAMPANER  

Contratante 
 
 

  
 
 

MORENO & NISIHARA LTDA. ME  
HERCULES ANGELO MORENO  

Contratada 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br   
___________________________________________________________________ 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1-______________________________ 
 
 
2-______________________________ 

 
TERMO ADITIVO N.º 01/2016-PMI 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 805/2015-PMI 

 
Aos 05 dias do mês de Abril de 2017, de um lado doravante denominado CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu 
agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a 
empresa T L BARBOSA & CIA LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rodovia PR 323, Km 153, CEP 87507-013, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 00.992.999/0001-00, neste ato representado por OSMAR DE 
SOUZA BARBOSA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3.543.023-7/SPP-PR e do 
CPF n.º 527.348.709-91, resolvem ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 
805/2015-PMI: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor pactuado 
no contrato primitivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo 
um período de 3 (três) meses, que passa a ter início em 07 de Abril de 2017 e término 
em 06 de julho de 2017, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Fica acrescido o valor de 25% sobre o valor do presente contrato, alterando-se a cláusula 
terceira do contrato supra mencionado que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO: 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento das peças, componentes e 
acessórios automotivos, as importâncias constantes na tabela de preços da fabricante 
de veículos, consultada através do SISTEMA AUDATEX, com valores e percentuais de 
desconto conforme tabela abaixo, perfazendo o montante global de R$ 57.750,00 
(cinquenta e sete mil setecentos e cinquenta reais). 

 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

ATUAL COM 
ADITIVO 

DESCONTO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br   
___________________________________________________________________ 

DE 25% 
 

02 
PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS DA 
MARCA MERCEDES-BENZ COM BASE NA TABELA 
DO FABRICANTE, ATRAVÉS DO SISTEMA 
AUDATEX 

43.000,00 57.750,00 27% 

 TOTAL  57.750,00  
 

 
CLÁUSULA QUARTA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
 

 
 
     

MUNICIPIO DE IVATÉ 
UNIVALDO CAMPANER  

Contratante 
 
 
 
 
 

T L BARBOSA & CIA LTDA. EPP  
Contratada 

 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1-______________________________ 
 
 
2-______________________________ 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br   
___________________________________________________________________ 

CLÁUSULA QUARTA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
 

 
 
 
     

MUNICIPIO DE IVATÉ 
UNIVALDO CAMPANER  

Contratante 
 
 

  
 
 

DHM SERVICE LTDA. EPP  
JOSE OSVALDO LUCIANO  

Contratada 
 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1-______________________________ 
 
 
2-______________________________ 
 

 
TERMO ADITIVO N.º 02 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 803/2015-PMI 

 
Aos 05 dias do mês de Abril de 2017, de um lado doravante denominado CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu 
agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a 
empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rodovia PR 323, 3659, Parque Industrial I, CEP 87507-013, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 77.647.048/0001-10, neste ato 
representado por ALEXANDRE ÍTALO SPOLADORE, portador da Cédula de Identidade 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Parana

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br   
___________________________________________________________________ 

     
MUNICIPIO DE IVATÉ 
UNIVALDO CAMPANER  

Contratante 
 
 

  
 
 

POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA. ME 
ALEXANDRE ÍTALO SPOLADORE  

Contratada 
 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1-______________________________ 
 
 
2-______________________________ 
 

 
TERMO ADITIVO N.º 02 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 804/2015-PMI 
 
Aos 05 dias do mês de Abril de 2017, de um lado doravante denominado CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu 
agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a 
empresa MORENO & NISIHARA LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Jamil Helu, 3555, Parque das Laranjeiras, CEP 87507-015, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná,  inscrita no CNPJ sob n.º 03.858.177/0001-11, neste ato 
representado por HERCULES ANGELO MORENO, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 3.936.434-4/SPP-PR e do CPF n.º 526.872.879-20, resolvem ADITAR o presente ao 
Contrato Administrativo n.º 804/2015-PMI: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor pactuado 
no contrato primitivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Parana

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Parana
LEI Nº 877
De 05 de abril de 2017
Autoriza a abertura de Crédito Especial, Dotação Orçamentária e Fonte de Recursos  dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Educação e Cultura, Fonte de Recursos, e Dotação Orçamentária destinada à execução do Termo 
de Compromisso PAR Nº 201600972, firmado com o Governo Federal através do Ministério da Educação, Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE com a finalidade  de  aquisição de 01 Ônibus Escolar Rural 
Pequeno para o transporte de alunos da área rural do Município de  Perobal Pr., em atendimento ao programa ‘PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS”.
 06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino  
1236114501.012 Aquisição de Veículos para a Educação  
920/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 138 – FNDE PAR – ONIBUS ESCOLAR 
                             Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Crédito Especial no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) .  
 06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino  
1236114501.012 Aquisição de Veículos para a Educação 
920/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 160.000,00
Fonte 138 –  FNDE/PAR – ONIBUS ESCOLAR 
TOTAL ................................................................................... 160.000,00
   Art. 3º. Como recurso para cobertura do credito aberto através do artigo anterior  ficam utilizados 
o  excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 138 – . FNDE/PAR – ONIBUS ESCOLAR, conforme o contido no 
parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64............................................................................R$ 160.000,00
                           TOTAL.........................................................................................R$ 160.000,00   
 Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº.  848/2016 com vigência para 2017.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de  abril  de  2017
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal                                  
      

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 34/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 91/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 34/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE, DE HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/04/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Parana
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 024/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: REJANE GONÇALVES DIAS LISBOA 
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo para prestação de serviços com reposição de peças da parte elétrica 
de todos os veículos e equipamentos pertencentes às Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Os serviços 
serão realizados conforme a necessidade do Município, e o prazo de entrega não excederá a 2 (dois) dias, onde 
deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria Solicitante.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 024/2015, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/05/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 034/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS EPP
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de confecção para fornecimentos de camisetas, shorts saia, 
bermudas, calça e blusa de helanca, destinado as Secretarias de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, conforme 
descrição detalhada no anexo I deste edital.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula doze do contrato n° 034/2016, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 30/06/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 031/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS EPP
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para a Divisão de Esportes da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme descrição detalhada nos Lotes I ao V.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula doze do contrato n° 031/2016, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 30/06/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº092/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de medicamentos da tabela INDITEC de A à Z para pacientes da Secretaria Municipal de Saúde 
conforme especificações constantes no anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa que apresentar 
o maior desconto, acima do limite mínimo (conf. edital) no preço de venda determinado pelo Ministério da Saúde e 
fiscalizado pelo PROCON, previsto na tabela da INDITEC.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a cláusula treze do contrato n°092/2016, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 31/08/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº028/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: V P MEDICAMENTOS LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares e medicamentos para manutenção do Centro de Saúde, PSF – Posto 
de Saúde da Família, do Posto de Saúde do Porto Figueira e do Posto de Saúde da Vila Rural, todos pertencentes à 
Secretaria de Saúde do Município de Alto Paraíso.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a cláusula treze do contrato n°028/2016, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 30/06/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº037/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
OBJETO: Aquisição de Materiais Para Uso Hospitalar e Odontológicos, Equipamentos e Instrumentais, para realizar 
os atendimentos nos consultórios odontológicos e no Centro Municipal de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a cláusula treze do contrato n°037/2016, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 30/06/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº027/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO:Aquisição de materiais hospitalares e medicamentos para manutenção do Centro de Saúde, PSF – Posto 
de Saúde da Família, do Posto de Saúde do Porto Figueira e do Posto de Saúde da Vila Rural, todos pertencentes à 
Secretaria de Saúde do Município de Alto Paraíso.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a cláusula treze do contrato n°027/2016, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 30/06/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº071/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de serviços para a confecção de diversos impressos 
gráficos, visando atender as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: 38.000,00 (Trinta oito mil reais).
VIGÊNCIA: 29 de Março de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Parana
PORTARIA Nº148/2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a a servidora baixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
EDITH MATTOS DE LIMA 2003/2008 10/04/2017 A 08/07/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 05 DE ABRIL DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 33/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 12 de Abril de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
6º Franciane Petean
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 05 DE Abril DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº 147/2017
Nomeia Servidora Pública como Secretária Executiva do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
CONSEA e da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Servidora Pública Municipal Srª. Edenir Prandini portadora da RG. Sob nº 3.447.354-4, Inscrita no 
CPF/MF sob nº 554.131.379-15, ocupante de Cargo Efetivo do Departamento da Assistência Social, como Secretária 
Executiva do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA e da Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN, sem ônus, a partir desta data.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrario.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, aos 04(quatro) dias do mês de abril de 
2017(dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Parana
LEI Nº 360/2017
Autoriza o Poder Executivo efetuar filiação e contribuição na CNM - Confederação Nacional dos Municípios e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto 
Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º. Autoriza o Poder executivo efetuar a filiação na CNM – Confederação Nacional dos Municípios, pessoa jurídica 
de direito privado, de natureza civil, sem fins lucrativos, tendo por finalidade contribuir para a solução dos problemas 
comuns, pugnar pela valorização do municipalismo.
Art. 2º. Fica autorizado o município efetuar a contribuição no valor de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais)
mensalmente para o ano de 2017, cujo valor poderá ser autorizado a debitar na Conta Corrente: 10079-x, agência: 
1425-7, Banco do Brasil, dotação orçamentária: Secretaria -03-Secretaria geral e Gestão Fiscal; Departamento-001-
Gabinete do Secretário; Dotação-38; Rubrica-04.122.0003.2.004-Manutenção das Atividades do Gabinete; Natureza 
da Despesa-3.3..90.39-outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Fonte-0.
Art 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 04 (quatro) de abril de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Parana
LEI Nº 364/2017
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprova a seguinte, aprovou, e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A., 
operações de crédito até o limite de R$ 1.200.000,00(um milhão e duzentos mil reais). 
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados a obtenção pela municipalidade, de 
autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao Endividamento Público 
através de Resoluções emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação 
da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento 
do Paraná S.A.
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, serão aplicados na execução dos 
seguintes Projetos:
1- Recapeamento de Vias Urbanas R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais);
2- Equipamentos R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais);
3- Revitalização R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).
Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre 
Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e 
dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.
Art. 5º Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros 
decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Chefe do Executivo poderá outorgar à Agência de Fomento do 
Paraná S.A., mandato pleno, para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para 
substabelecer.
Art. 6º O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos 
incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Chefe do 
Executivo com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação das operações de crédito, o 
orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas 
contratadas.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 04 (quatro) de abril de 2017 (dois 
mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 781/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 12/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 64/2017 de 27/01/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 12/2017, que tem por objeto a (o) Contratação 
EXCLUSIVA DE ME E EPP de empresa habilitada para   Fornecimento de uniformes escolares para as Escolas 
Municipais, Creches e CMEI do Município de Alto Piquiri - PR, em atendimento a secretaria Municipal de educação..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP R$ 2.448,00     dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais
F. C. SOBRAL - ARTIFOS DO VESTUARIO - ME
  R$ 10.881,00 dez mil, oitocentos e oitenta e um reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de abril de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 780/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 11/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 64/2017 de 27/01/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 11/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para aquisição de peças e serviços especializado em injeção eletronica para prevenção e manutenção dos veiculos 
leves pertencentes a frota municipal em atendimento as Secretarias do Municipio de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
JOCASTA RAMONI DA SILVA AUTO ELETRICA - ME R$ 164.640,00    
cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de abril de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL – PR
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº004
CONTRATO ORIGINAL N.º 003/2014      –  DATA: 19/03/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
PIRES, CARNIATTO E MARIN LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
MOTIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO VALOR.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 05/04/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item 12.3 do Contrato Administrativo n.º 003/2014 (art. 57, II, da Lei nº 8.666/93).
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         
Prefeito Municipal       
Josimara Cadamuro Pires
PIRES, CARNIATTO E MARIN LTDA 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 063/2017.
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho e Estágio Probatório, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 085/2015, datado de 06 de Outubro de 2015 que regulamentou o processo 
de avaliação do estágio probatório dos profissionais do magistério,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho e Estágio Probatório, constituída pelos seguintes 
profissionais:
COMISSÃO CENTRAL:
PRESIDENTE: Sandra Maria Gonçalves da Conceição
MEMBROS: Claudia Roseli Bois Ribeiro 
 Titular: Marineide Augusto da Conceição
Titular: Zuleide Santos de Santana Debona
 Suplente: Ana Rosa Soares
Art. 2o Instituir as Comissões de Avaliação de Desempenho e Estágio Probatório dos profissionais do magistério nas 
instituições educacionais, assim constituídas:
I - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ:
Membros efetivos: Luzia Gomes de Freitas
                              Elaine Simonica Alarcon
                              Titular: Elisane Nantes de Toledo
                              Titular: Mariana Oliveira dos Santos
                              Suplente: Marineide Augusto da Conceição
II - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃO MENOR:
Membros efetivos: Titular: Roziane do Couto Pereira Almeida 
                               Titular: Angela Fialho de Jesus
                               Suplente: Andréa Pereira
III - ESCOLA MUNICIPAL ANGELITA CAVALCANTE – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL:
Membros efetivos: Selma Maria Gonçalves Malfato
                              Sônia Aparecida Gonçalves Cavalcante
                              Titular: Joelma Pereira da Silva
                              Titular: Zuleide Santos de Santana Debona
                              Suplente: Marley Praxedes da Silva
V - ESCOLA MUNICIPAL NAIR DOS SANTOS – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL:
Membros efetivos: Titular: Ana Maria da Silva 
Titular: Ana Rosa Soares
Suplente: Claudia Roseli Bois Ribeiro
Parágrafo único.  Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva Instituição Educacional.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 03 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Convênio 819305 - Contrato de Repasse 1023248-88/2015 - 
Pavimentação Asfáltica 03/04/17 49.170,00          
TOTAL REPASSE 49.170,00          

Alto Paraíso, 05 abril de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
LEI Nº 009/2017
SÚMULA: Homologa a reavaliação atuarial referente ao exercício 2017, que equacionou o custo suplementar do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS – dos Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial para o ano de 2017, com base nos dados cadastrais de 31 de 
dezembro de 2016, que apurou um custo suplementar no valor de R$56.089.374,53 (cinquenta e seis milhões, oitenta 
e nove mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta e três centavos), a ser quitado no prazo remanescente de 
25 (vinte e cinco) anos, conforme Anexo I.
Art. 2º. O Município de Cruzeiro do Oeste quitará o déficit técnico referente ao ano de 2017, no valor de R$1.007.109,35 
(um milhão, sete mil, cento e nove reais e trinta e cinco centavos), em 09 (nove) parcelas mensais e consecutivas no 
valor de R$111.901,04 (cento e onze mil, novecentos e um reais e quatro centavos) cada, através de aportes mensais 
ao órgão previdenciário municipal, vencendo-se a primeira em até 30 dias após a publicação desta lei e as demais no 
mesmo dia dos meses subsequentes. 
§ 1º. O Município de Cruzeiro do Oeste compromete-se a quitar a quantia disposta no caput do presente artigo, de 
forma definitiva e irretratável, configurando-se como confissão extrajudicial, nos termos dos Artigos 348, 353 e 354 
do Código de Processo Civil.
§ 2º. O Município de Cruzeiro do Oeste renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e 
procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, 
ficando, entretanto, ressalvado o direito do Fundo de Previdência de Cruzeiro do Oeste de 
apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que relativas 
ao mesmo período.
§ 3º. O Município de Cruzeiro do Oeste compromete-se a efetuar os pagamentos em dia, sob pena de incidir juros 
de 1% (um por cento) ao mês e atualização pelo IGP-M ou outro índice que o substituir, desde a data de vencimento 
até a data do pagamento. 
§ 4º. O Fundo de Previdência de Cruzeiro do Oeste não está obrigado a providenciar qualquer notificação ou 
interpelação para constituir o Município de Cruzeiro do Oeste em mora pelo não pagamento da parcela mensal 
referida na presente Lei, sendo que o simples e puro inadimplemento gerará a sua inscrição em dívida ativa e obrigará 
ao pagamento da totalidade remanescente, com os devidos acréscimos legais.
ART. 3º. O Município de Cruzeiro do Oeste se obriga a consignar no orçamento de cada exercício as verbas 
necessárias ao pagamento da alíquota suplementar mensal.
ART. 4º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aos 05(cinco) dias do mês de abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO   MUNICIPAL

ANEXO I 
PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO DO DÉFICT TÉCNICO ATUARIAL 2016
ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO
2017 R$ 1.007.109,35 R$ 3.365.362,47 -R$ 2.358.253,12 R$ 58.447.627,65
2018 R$ 1.379.739,81 R$ 3.506.857,66 -R$ 2.127.117,85 R$ 60.574.745,49
2019 R$ 1.752.370,27 R$ 3.634.484,73 -R$ 1.882.114,46 R$ 62.456.859,95
2020 R$ 2.125.000,74 R$ 3.747.411,60 -R$ 1.622.410,86 R$ 64.079.270,81
2021 R$ 2.497.631,20 R$ 3.844.756,25 -R$ 1.347.125,05 R$ 65.426.395,86
2022 R$ 2.870.261,66 R$ 3.925.583,75 -R$ 1.055.322,10 R$ 66.481.717,96
2023 R$ 3.242.892,12 R$ 3.988.903,08 -R$ 746.010,96 R$ 67.227.728,92
2024 R$ 3.615.522,58 R$ 4.033.663,74 -R$ 418.141,16 R$ 67.645.870,08
2025 R$ 3.988.153,04 R$ 4.058.752,20 -R$ 70.599,17 R$ 67.716.469,24
2026 R$ 4.360.783,50 R$ 4.062.988,15 R$ 297.795,34 R$ 67.418.673,90
2027 R$ 4.733.413,96 R$ 4.045.120,43 R$ 688.293,53 R$ 66.730.380,37
2028 R$ 5.106.044,42 R$ 4.003.822,82 R$ 1.102.221,60 R$ 65.628.158,77
2029 R$ 5.478.674,88 R$ 3.937.689,53 R$ 1.540.985,35 R$ 64.087.173,42
2030 R$ 5.851.305,34 R$ 3.845.230,41 R$ 2.006.074,94 R$ 62.081.098,48
2031 R$ 6.223.935,80 R$ 3.724.865,91 R$ 2.499.069,89 R$ 59.582.028,59
2032 R$ 6.596.566,26 R$ 3.574.921,72 R$ 3.021.644,55 R$ 56.560.384,04
2033 R$ 6.969.196,72 R$ 3.393.623,04 R$ 3.575.573,68 R$ 52.984.810,36
2034 R$ 7.341.827,18 R$ 3.179.088,62 R$ 4.162.738,56 R$ 48.822.071,79
2035 R$ 7.714.457,65 R$ 2.929.324,31 R$ 4.785.133,34 R$ 44.036.938,46
2036 R$ 8.087.088,11 R$ 2.642.216,31 R$ 5.444.871,80 R$ 38.592.066,66
2037 R$ 8.459.718,57 R$ 2.315.524,00 R$ 6.144.194,57 R$ 32.447.872,09
2038 R$ 8.832.349,03 R$ 1.946.872,33 R$ 6.885.476,70 R$ 25.562.395,39
2039 R$ 9.204.979,49 R$ 1.533.743,72 R$ 7.671.235,76 R$ 17.891.159,63
2040 R$ 9.577.609,95 R$ 1.073.469,58 R$ 8.504.140,37 R$ 9.387.019,25
2041 R$ 9.950.240,41 R$ 563.221,16 R$ 9.387.019,25 R$ 0,00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
Portaria Nº 551/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora ANA PAULA BAHIA REGINATO, RG Nº 12.908.723-4 e CPF Nº 089.699.589-59 ocupante do 
cargo Administrativo para responder pela Secretaria de Unidade Escolar, como Secretária Escolar no CMEI Pequeno 
Príncipe, em jornada de 40 horas semanais, a contar do dia 05 de abril de 2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05  DIAS DO 
MÊS DE ABRIL DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
- Prefeito Municipal –

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
Inexigibilidade N.º 3/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo Licitatório desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 3/2017, refere-se à CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS 
DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA O FORTALECIMENTO DE PRODUTOS, PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR - CHAMADA PÚBLICA 01/2017, tendo em vista o seguinte:
Caracteriza-se tendo como base no art. 25, da Lei 8.666/93 foi realizados tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93, 
tendo em vista o seguinte:
Foi realizado tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93. 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em concordância com o Art. 25, da 
Lei nº 8.666/93.
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, seis dias de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL RELATIVAS AO EXERCICIO 
DE 2015.
CONSIDERANDO O PARECER PREVIO Nº. 320/16, DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE A  PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DO EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2015, QUE RECOMENDA A REGULARIDADE DAS CONTAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O SEGUINTE: 
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal de Esperança Nova – PR, relativas ao exercício de 2015.
Art. 2º. Integra a este Decreto Legislativo o Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
nº320/2016 que recomendou a aprovação das contas do prefeito municipal, referente ao exercício de 2015. 
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 05 de abril de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 039/2017
SÚMULA – Constitui o novo Conselho Municipal de           Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
e dá outras providências:
O Prefeito Municipal de Esperança Nova – Pr., no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído o Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, com mandato de 02 (dois) anos, iniciando em 01 de março de 
2017, compostos pelos seguintes membros:
NOME                CATEGORIA    CARGO
Marli Scuizato H. Martinez Rep. Poder Executivo Titular
Geovane Tedardi de Messias Rep. Poder Executivo Suplente
Valdeir Alves Felipe Rep. Secr. M  de  Educação         Titular
Gustavo Gomes Belini Rep. Secr. M  de  Educação         Suplente
Dulciele Martinelli Augusto Rep.  de Professores da Escola Básica Titular
Késie Viviane Betinelli de Souza Rep.  de Professores da Escola Básica Suplente
Edinalda  Maroquio  Braga Rep.  dos Diretores  da Escola Básica Titular
Valdelice Ap. G. Ramos Messias Rep.  dos Diretores  da Escola Básica Suplente
Antônio José Gomes Rep. dos Setor Administrativo  Titular
Elizabete Ianque Costa Rep. dos Setor Administrativo Suplente
Andréia Monteiro Bizio Rep. dos Pais dos alunos  Titular
Israel Esculano Almeida  Rep. dos Pais dos alunos Suplente
Viviane Scarso dos Santos Rep. dos Pais dos alunos Titular
Elias Sena Barbosa Rep. dos Pais dos alunos Suplente
Kaiane Bizio Anibal Rep. de Estudantes da Ed. BÁS. Pública Titular
Bruno Rodrigues dos Santos Rep. de Estudante da Ed. BÁS. Pública Suplente
Regiane Aparecida da Silva Rep. de Estudante da Ed. BÁS. Pública Titular
Vera Lucia Do Amaral C. Dezen Rep. de Estudante da Ed. BÁS. Pública-(presidente) Suplente
Walquíria Elói Benedito Rep. do Conselho Escolar (Vice-Presidente) Titular
Maria das Graças Lourenço Rep.do Conselho Nac. de Seg.  Alimentar Suplente
Art. 2º - Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município, considerando como de relevância 
os serviços prestados pelos conselheiros.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrários.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Esperança Nova - PR, 01 de março de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 158/2017
SUMULA: Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a servidora Fabiana da Silva Prandini Tanjoni 
e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora Fabiana da Silva Prandini Tanjoni, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.126.982-5, por 30 
(trinta) dias, com fundamento no artigo 67 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05/04/2017.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 055/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos (Sertralina 100 
mg e Di-hidroergotamina, mesilato de 1 mg + paracetamol 450 mg + cafeína 75 
mg + metoclopramida, cloridrato de 10 mg) afim de atender a ordem judicial 
através dos AUTOS nº: 0002271-38.2016.8.16.0086, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, deste Município.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 20/04/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 20/04/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 20/04/2017 

Modalidade: Concorrência n° 001/2017 
Tipo: Menor Preço Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras de 
pavimentação com meio fio e sarjeta, galerias de águas pluviais, passeio com 
acessibilidade e sinalização viária, das Avenidas Edson Luiz da Rosa e 
Francisco Araújo Azevedo e Ruas Nemezio S. do Nascimento, Antônio 
Miranda, Natal O.B. Meireles e Sebastião E. Shisler, todas as vias públicas 
situada no Jardim Internacional, cidade de Guaíra-PR. 
DA VISITA TÉCNICA: As empresas licitantes poderão realizar VISTORIA 
PRÉVIA (FACULTATIVA), a qual poderá ser realizada com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do certame, e podem ser 
agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação geral, pelo telefone (44) 3642-0011, com o Eng° Franz Jambersi 
e/ou Engº Luiz Mitsuo Shiomi pelo telefone (44) 36429971/9961, em horário 
normal de expediente, de segunda a sexta feira.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 15 de maio de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatório, somente para o Pregão 
Eletrônico terá acesso também pelo site www.bll.org.br no link BLL Compras.  
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de abril de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 

MuNICIPIO DE GuaIRa 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 095/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 026/2017, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para o futuro fornecimento de materiais e
equipamentos, a partir dos recursos do FIA – Fundo da Infância e Adolescência, conforme convênio firmado com 
a SEDS – Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social do Estado do Paraná, Deliberação 097/2013 
CEDCA/PR; para o acervo de uma BRINQUEDOTECA a ser instalada no CRAS – Centro de Referência da Assistência 
Social, desse Município. À empresa:
REJANE COMÉRCIO DE PRODUTOS PEDAGÓGICOS LTDA- ME, inscrita no
CNPJ n° 01.763.210/0001-02, vencedora global da licitação, com valor total
máximo de R$ 5.708,10 (Cinco mil setecentos e oito reais e dez centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - 051/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de ata de registro de preços para futuras e eventuais aquisições 
de materiais de consumo da saúde para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 344.131,18 (trezentos e quarenta e quatro reais, cento e trinta e um reais e 
dezoito centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo entrega dos produtos será de 48 (quarenta e oito) horas a partir da 
requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examinados no endereço indicado e 
fornecidos aos interessados diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 
– Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo 
licitante), no horário das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei 
Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 24 de abril de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação


